
CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBE1 
Wild 

Enienda ao Projeto de Lein" 064/2002 

Os Vereadores subseritos tern por bern oferecer a seguinte 

Em en d a 

Artigo P - Modifica-se no parãgrafo 10  a Tabela Demonstrativa Anexa a, numa 

reduçao de 20% em todas as faces, ficando os seguintes valores: 

FACE 01 - R$ 5,60 

FACE 02 - R$ 8,80 

FACE 03 - R$ 10,40 

FACE 04—R$ 12,00 

FACE 05 - R$ 17,60 

FACE 06—R$ 21,60 

FACE 07 R$ 28,00 

Carambel, 29 de Dezembro de 2002. 

Juceli R tin 	 Ardoino M Parizotto 
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Câmara Municipal de Carambel - Rue Ouro Branco, 10- PR - CEP 84.145-000 
Caixa Postal 1244- Telefone I Fax: (42) 231-1668 / (42) 231-1976 



PROJETO DE LEI No 64/ 2002 

SUMULA: Altera o valor do metro quadrado dos 

terrenos da area urbana e inclui novs itens na 

Planra Generica de Valore Imobiliñrios para fins de 

IVPU e ITBL 

A Câmara Municipal de Carambel, aprovou e Eu Prefeito Municipal de 

Carambei, sanciono a seguinte 
I 

L E 1: 

.Axtigo. 10  Fica alterado o valor do metro quadrado dos terrenos 

constantes na Planta Genérica de Valores Imobiliarios criada pela Lei 

Municipal 134/99, inluindo-se novos itens originärios dos loteamentos 

surgidos a partir de 1999, para fins de calculo do IPTU e ITBI. 

r 	Parágrafo primeiro: Os valores do metro quadrado (m2) dos terrenos 

são os constantes da Tabela Demonstrativa Anexa" a" (folhas 1 a 9) que ficam 

fazendo pafte integrante desta id... 

Parãgrafo segundo: Pernianecem inalterados os valores por metro 

quadrado das edificacOes. 

Arttgo 20 - Os valores citados no artigo anterior serão corrigidos 

anualmente pelos indices oficiais decretados pelo Governo Federal. 

Artigo 3° - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposicoes em contrãrio. 

Gabinete da Presidéncia em 28 de Dezembro de 2002 

NORMA SUEt! PEREIRA RODRIGUES 
PRESIDENTE 



PREIFEITURA MUNICIPAL OE CARAMBEI 
aN.a1. (MF) 01.613.76510001-60 

S$ 	Ala des Aquas Marinhas, 450 - Centro - Fone: (42) 231-1866 - CEP 84145-000 - Cararnbei - Paraná 

PROJETO bE LEI No  064/2002 

StMULA: Altera o valor do metro quadrado dos terrenos 

da area urbana e inclui novos liens na Ilanta Genérica de 

Valores Imobiliários para fins de IPTU e Jill. 

A Câmara Municipal de Carambei, aprovou e Eu Prefeito Municipal de 

Carambel, sanciono a seguinte 

LEJ 

'Th 	 At-tigo 1°- Fica alterado o valor do metro quadrado dos terrenos constantes na Planta 

Genérica de Valores lmobiliarios criada pela Lei Municipal 134/99, incluindo-se novos item 

originários dos loteamentos surgidos a partir de 1999, para fins de calculo do IPTU e JTBJ 

Parágrafo prinieiro: Os valores do metro quadrado (m2) dos terrenos SAD 05 constantes 

da Tabela Demonstrativa Anexa "a" (folhas 1 a 9) que ficam fazendo pane integrante desta 

lei. 

Parfigrafo segundo: Permanecem inalterados os valores pot metro quadrado das 

edificaçOes 

Artigo 2° - Os valores citados no artigo anterior serAo corrigidos arniahnente polo 

Valor de Referência Municipal (VRM). 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubhcacAo, revogadas as 

disposicOes em contrário. 

GABINIETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEL 

EM 16 DE D*ZEMBRO DE 2002. 
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COMISSAO DE JUSTIçA E REDAçAO 

Parecer ao Projeto de Let it0  064/2002. 

Senhora Presidente: 

A Planta (lenérica de Valores Irnobiliârios foi instituida pela Lei 

Municipal 134/99, e quer o Projeto de Lei supra referenciado alterã-la, 

constituindo novos valores para o metro quadrado e também nela 

fazendo incluir novos desdobramentos para atender setores de 

expansão irnobiliãrio a partir do ano de 1999. 

A tabela anexa A, constituida de 09 pâginas, descritiva dos 

logradouros, faz parte integrante do Projeto de Lei. 

Verifica a Comissao que a revisão pretendida se contém nos 

Indices variãveis e aproximados de ate 30% da valoração originäria. 

Nesta ordem se debita uma inflaçao aproximada de 10% para cada ano 

ou exercicio fiscal. 

De fato a moeda e os conceitos de valor sofreram na 

proporcionalidade, um desgaste apreciãvel durante o tempo decorrido. 

Por isto a pretensäo constante do Projeto se pOe, como viãvel e 

objetiva da recomposicão da base impunIvel tributâria. 

No entanto observado os membros desta Comissao que a correção 

prevista no artigo 2 0 , indexada ao Valor de Referéncia Municipal, nao 

estã conforme corn a Legislacao Fiscal - Financeira atual, qual 

inadimite a existéncia de indices municipais. 

Sendo assim a Comissao propOe Emenda Modificativa, neste 

mesmo parecer, para adequar aquele enunciado: 

"Artigo 2° - Os valores citados no artigo anterior seräo corrigidos 

anualmente pelos indices oflciais decretados pelo Governo Federal.". 

Camara Municipal de Carambel - Rua Ouro Branco, 10- PR - CEP 84.145-000 
Caixa Postal 1244- Telefone / Fax: (42) 231-1668 / (42) 231-1976 



MEMBRO 

CELIR S 

MEMBRO 

Acresce considerar que os valores por metro quadrado das 

edificaçOes nan foram alterados, o que se compOe em beneficfo aos 

contribuintes de forma geral. 

Conclui a Comissao que o presente projeto ta sO prevé a 

atualizaçao monetaria dos valores atribuidos aos imOveis da Planta 

(}enërica, na essëncia nao se modifleando e não consistindo em 

alimento real ou efetivo para a carga tributária relativa ao IPTU e ITBI. 

Corn a emenda ofertada somos favorãveis. 

Sala das ComissOes da Camera Municipal em 28 de Dezembro de 2002. 

Câmara Municipal de Carambel - Rim Ouro Branco, 10- PR - CEP 84.145-000 
Caixa Postal 1244- Telefone I Fax: (42) 231-1666 I (42) 231-1976 



A 	 MUNICIPAL CARAMBEI  
MW 

C0MISSAO DE JUSflA E REDAcAO 

Parecer ao Projeto de Let n° 064/2002. 

Senhora Presidente: 

A Planta Genérica de Valores Imobiliários foi instituida pela Lei 

Municipal 134/99, e quer o Projeto de Lei supra referenciado alterá-la, 

constituindo novos valores para o metro quadrado e também nela 

fazendo incluir novos desdobramentos para atender setores de 

exparisäo imobillário a partir do ano de 1999. 

A tabela anexa A, constituida de 09 pãginas, descritiva dos 

logradouros, faz parte integrante do Projeto de Lei. 

Verifica a Comissao que a revisão pretendida se contem nos 

indices variãveis e aproximados de ate 30% da valoração originária. 

Nesta ordern se debita uma inflacao aproximada de 10% para cads ano 

ou exercicio fiscal. 

De fato a moeda e os conceitos de valor sofreram na 

proporcionalidade, urn desgaste apreciável durante o tempo decorrido. 

Por isto a pretensäo constante do Projeto se poe, como viâvel e 

objetiva da recomposicao da base impunivel tributâria. 

No entanto observado os rnernbros desta Comissao que a correçao 

prevista no artigo 2 0 , indexada ao Valor de Referëncia Municipal, não 

está conforme corn a Legislaçao Fiscal - Financeira atual, qual 

inadimite a existencia de Indices municipais. 

Sendo assim a Comissao propOe Emenda Modificativa, neste 

mesrno parecer, para adequar aquele enunciado: 

"Artigo 20  - os valores citados no artigo anterior serão corrigidos 

anualrnente pelos indices oficiais decretados pelo Governo Federal.". 

Câmara Municipal de Carambel - Rua Ouro Branco, 10 - PR - CEP 84.145-000 
Caixa Postal 1244- Telefone I Fax: (42) 231-1668 / (42) 231-1978 


